
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

 ESTADO DO PARANÁ 
 

Página 1 de 5 
 

LEI Nº 1928/2021 
 
DATA: 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.726/2017,  DE 17 
DE OUTUBRO DE 2017 – PLANO PLURIANUAL PARA O 
PERÍODO DE 2018 A 2021, LEI Nº 1.873/2020, DE 17 DE JUNHO 
DE 2020 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021  
E LEI Nº.  1.896/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2021. 
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI 
 

Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1.726/2017 de 17 de outubro de 2017, PPA 
- PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2021 e Lei Municipal nº 1.873/2020 de 17 
de junho de 2020, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021, no seu 
respectivo programa, as seguintes ações: 

 
ÓRGÃO: 06.00 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 – Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0005 – Transporte Escolar 
FUNÇÃO: 12 – Educação 
SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 
6.001 – Transporte Escolar – 
Ensino Fundamental A 

Alunos 
Atendidos 

Pessoas 01 100.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.06 – Divisão de Educação de Jovens e Adultos 
PROGRAMA: 0004 – Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12 – Educação 
SUBFUNÇÃO: 366 – Educação de Jovens e Adultos 
2.029 – Educação de Jovens a 
Adultos A 

Alunos 
Atendidos 

Pessoas 01 3.000,00 

 
ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.01 – Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 0016- Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
1.202 – Mobiliário, Veículos e 
Equipamentos – Assistência 
Social 

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 15.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 – Fundo Municipal de Asssitência Social 
PROGRAMA: 0013 – Edificações Públicas 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
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SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
1.323 – Manutenção dos Próprios 
Públicos – Assistência Social P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 50.000,00 

PROGRAMA: 0024 – Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
1.208 – Mobiliário, Veículos e 
Equipamentos – CRAS P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 7.000,00 

PROGRAMA: 0025 – Proteção Social Especial de Média Complexidade 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
1.209 – Mobiliário, Veículos e 
Equipamentos – CREAS P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 3.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.06 – Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa Idosa 
PROGRAMA: 0024 - Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 241 – Assistência ao Idoso 
1.399 – Manutenção do Serviço 
de Acolhimento – Idoso P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 15.000,00 

 
ÓRGÃO: 17.00 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 – Departamento de Agropecuária 
PROGRAMA: 0015 – Apoio ao Produtor Rural 
FUNÇÃO: 20 – Agrucultura 
SUBFUNÇÃO: 511 – Saneamento Básico Rural 
1.422 – Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos – Abastecedouros 
Comunitários 

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 12.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.07 – Departamento de Meio Ambiente 
PROGRAMA: 0014 – Proteção ao Meio Ambiente 
FUNÇÃO: 18 – Gestão Ambiental 
SUBFUNÇÃO: 542 – Controle Ambiental 
2.238 – Coleta de Lixo, Coleta 
Seletiva e Limpeza Urbana A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 5.850,00 

 
Art. 2º - Fica Reduzido em R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais) o valor da 

meta financeira para o exercício de 2021 das ações abaixo relacionadas na Lei Municipal nº 
1.726/2017 de 17 de outubro de 2017, PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 
2021 e Lei Municipal nº 1.873/2020 de 17 de junho de 2020, LDO - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 06.00 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 – Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0004 – Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12 – Educação 
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SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 
6.012 – Manutenção das Escolas 
de Ensino Fundamental A 

Alunos 
Atendidos 

Pessoas 01 103.000,00 

 
ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
PROGRAMA: 0024 – Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência a Criança e Adolescente 

 
 

2.213 – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 30.000,00 

PROGRAMA: 0026 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência a Criança e Adolescente 
2.226 – Manutenção dos Serviços 
de Acolhimento A 

Pessoas 
Atendidas 

Pessoas 01 30.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.06 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
PROGRAMA: 0024 – Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência ao Idoso 
2.084 – Atendimento a Pessoa 
Idosa A 

Idosos 
Atendidos 

Pessoas 01 30.000,00 

 
ÓRGÃO: 99 – Reserva de Contingência 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99.99 – Reserva de Contingência 
PROGRAMA: 9999 - Reserva de Contingência 
FUNÇÃO: 99 – Reservas 
SUBFUNÇÃO: 999 - Reserva de Contingência 
9.999 – Reserva de Contingência 

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades e 

Medidas 
01 12.000,00 

 
Art. 3º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir um Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 210.850,00 (Duzentos e dez mil, oitocentos e cinquenta reais), ao 
Orçamento do Município para o exercício de 2021, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 06.00 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 – Ensino Fundamental 
12.361.0005.6.001 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 104 – 25% de Impostos e Transferências Constitucionais 
3.3.90.33.00 – 5893 Passagens e Despesas com Locomoção R$  100.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.06 – Divisão de Educação de Jovens e Adultos 
12.366.0004.2.029 Educação de Jovens e Adultos 
FONTE DE RECURSOS 101 – Fundeb Minimo 70% - Inciso XI do art. 212 
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3.1.90.16.00 – 6637 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$      3.000,00 
 

ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.01 – Gabinete do Secretário 
08.122.0016.1.202 Mobiliário, Veículos e Equipamentos – Assistência Social 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinários (Livres) 
4.4.90.52.00 – 7046 Equipamentos e Material Permanente R$    15.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0013.1.323 Manutenção dos Próprios Públicos – Assistência Social 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 – 7047 Material de Consumo R$    50.000,00 
08.244.0024.1.208 Mobiliário, Veículos e Equipamentos – CRAS 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinários (Livres) 
4.4.90.52.00 – 7048 Equipamentos e Material Permanente R$    7.000,00 
08.244.0025.1.209 Mobiliário, Veículos e Equipamentos – CREAS 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinários (Livres) 
4.4.90.52.00 – 7049 Equipamentos e Material Permanente R$    3.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.06 – Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa Idosa 
08.241.0024.1.399 Manutenção do Serviço de Acolhimento – Idoso 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00 – 5859 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juriidca R$    15.000,00 

 
ÓRGÃO: 17.00 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 – Departamento de Agropecuária 

20.511.0015.1.422 Mobiliários, Veículos e Equipamentos – Abastecedouros 
Comunitários 

FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
4.4.90.52.00 – 7051 Equipamentos e Material Permanente R$    12.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.07 – Departamento de Meio Ambiente 
18.542.0014.2.238 Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Limpeza Urbana 
FONTE DE RECURSOS 910 – Convênio nº 4500060891 – Itaipu Binacional 
3.3.90.30.00 – 5888 Material de Consumo R$      2.850,00 
3.3.90.39.00 – 7052 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$      3.000,00 

 
Art. 4º - Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Especial descrito no 

artigo anterior, servirá de recurso: 
 

I - redução do valor de R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais), das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
ÓRGÃO: 06.00 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 – Ensino Fundamental 
12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 101 – Fundeb Minimo 70% - Inciso XI do art. 212 
3.1.90.11.00 – 152 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$      3.000,00 
FONTE DE RECURSOS 104 – 25% de Impostos e Transferências Constitucionais 
3.1.90.11.00 – 153 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  100.000,00 
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ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.243.0024.2.213 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 – 437 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$    25.000,00 
3.1.90.13.00 – 438 Obrigações Patronais R$      5.000,00 
08.243.0026.2.226 Manutenção dos Serviços de Acolhimento 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 – 449 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$    30.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.06 – Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa Idosa 
08.241.0024.2.084 Atendimento à Pessoa Idosa 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 – 525 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$    30.000,00 

 
ÓRGÃO: 99 – Reserva de Contingência 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99.99 – Reserva de Contingência 
99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
9.9.99.99.00 – 677 Reserva de Contingência R$    12.000,00 

 
II - a excesso real de arrecadação, no valor de R$ 5.850,00 (Cinco mil e 

oitocentos e cinquenta reais) nos termos do Artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64, conforme  fonte a 
seguir: 

 
Fonte:910 Convênio 4500060891 – Itaipu Binacional 
1718.10.5.1.01.00 - 482 Convênio 4500060891 – Itaipu Binacional- Custeio R$    5.850,00         

 
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
 
Paço Municipal 3 de maio, em 17 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

KARLA GALENDE 
                         PREFEITA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


